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EDITAL 002/2021 – Eleição para coordenador(a) e coordenador(a) substituto(a) do 

PPG Educação em Ciências – sede UFSM 

 
 

 O Grupo de Trabalho responsável pelo processo eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, torna público para conhecimento dos interessados 

que estarão abertas as inscrições para os cargos de coordenador(a) e coordenador(a) 

substituto(a) do Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências: Química da 

Vida e Saúde do CCNE. 

 

NORMAS GERAIS 

1. As inscrições das chapas serão recebidas através de e-mail enviado à 

secretaria do PPG Educação em Ciências: Química da Vida e Saúde 

(ppgeducacaoemciencias@ufsm.br), no período de 06/12/21 a 08/12/21, devendo 

constar no corpo do e-mail de inscrição da chapa o nome completo, o SIAPE e a 

identificação do cargo para o qual cada candidato concorrerá - coordenador(a) ou 

coordenador(a) substituto(a) . 

 

2.  Poderão concorrer ao cargo de Coordenador(a) e Coordenador(a) Substituto(a) 

do Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências: Química da Vida e 

Saúde os professores efetivos do PPG. 

 

3. Estarão aptos a votar: 

a. Discentes regularmente matriculados nos cursos de mestrado ou doutorado do 

Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências: Química da Vida e 

Saúde, sede UFSM; 

b. Membros do Corpo Docente do Programa de Pós-Graduação em Educação em 

Ciências: Química da Vida e Saúde, sede UFSM. 

 

4. Em caso de chapa única, no dia 10 de dezembro de 2021, às 10h30min, haverá 

uma assembleia virtual da comunidade do curso para homologação da chapa inscrita. 

O link para a referida assembleia será informado pela secretaria do PPG. 
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5. Havendo a inscrição de mais de uma chapa, a assembleia do dia 10 de dezembro 

será destinada à apresentação das propostas das chapas inscritas. 

 

6. Havendo a inscrição de mais de uma chapa, no dia 13 de dezembro, das 9h às 

17h, ocorrerá a votação virtual, sendo que os votos serão paritários entre os eleitores 

docentes e os eleitores discentes.  

 

7. No caso de votação virtual, será eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos 

válidos e os resultados serão divulgados no dia 14 de dezembro na página do PPG 

(https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/pgeec). 

 

 

Comissão Eleitoral, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. 

 

 

 

Lenira Maria Nunes Sepel (SIAPE: 6382216, presidente); 

Inés Prieto Schmidt Sauerwein (SIAPE: 2210075, membro); 

Maria Cecília Pereira Santarosa (SIAPE: 2087888, membro); 

Thamires Luana Cordeiro (Matr.: 202060596, membro); 

Cristiane Muenchen (SIAPE: 1731683, suplente); 

Josiane Marques da Silva (Matr.: 201960583, suplente). 
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